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ATA DE JULGAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2021
PREGÃO PRESENCIAL     Nº. 007/2021

Às 08:00 horas do Décimo Sétimo dia do mês de Março do ano de dois mil e Vinte (17/03/2021), reuniram-se o Pregoeiro do município de Porto dos Gaúchos/MT, senhor Alessandro Isernhagen Hydalgo com sua equipe de Apoio: Senhor Lucas Daniel Martins Ribeiro e o Senhor Fabio Junior Silva Pedroso, instituídos pela portaria n°. 033/2021 de 05/01/2021, juntamente com os representantes legais das pessoas fisicas concorrentes para abertura e julgamento do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2021, cujo objeto consiste no REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço POR LOTE, objetivando Registro de preço para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO PARA O ACOMPANHAMENTO DA MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT,O Pregoeiro recebeu das proponentes os envelopes juntamente com os credenciamentos, onde se apresentaram para concorrer ao certame a Pessoa Física, JULIA GIL TRUGILLO CPF Sob n° 053.222.081-19, e RG Sob o n° 2588911-7, Dado o horário previsto iniciou-se a sessão com o julgamento das propostas de preços (ENVELOPE 01), onde não houve disputa verbal, pois só houve uma concorrente, então, relata-se:

	LOTE 01

	ITEM
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Valor Unitário

	01
	12
	Meses
	Contratação de 01 (um(a)) profissional com formação superior em Nutrição, para desempenhar serviços de Nutrição para o acompanhamento da merenda escolar no Município de Porto dos Gaúchos/MT, cumprindo carga horaria de 40 horas semanais, sendo que 8 (oito) horas diárias de segunda a Sexta.
	R$: 5.124,70



Em seguida, passou-se para a análise dos envelopes da documentação de Habilitação (ENVELOPE 02), A Concorrente estava de acordo com o Edital. Todas as proponentes vencedoras se comprometem a cumprir fielmente os dispositivos do Edital sob as penas da Lei. Diante do que se registram todas as proponentes participantes deste Processo Licitatório, concordam com o resultado final da sessão e afirmam NÃO fazer uso em tempo algum do que faculta os termos da Lei Federal nº. 10.520/02, podendo então o Pregoeiro dar a devida sequência no processo. Nada mais havendo a tratar, quando são 08:30 do mesmo dia, encerra-se a presente ata, onde assinam todos os presentes.






	Alessandro Isernhagen Hydalgo
Pregoeiro
	
	Lucas Daniel Martins Ribeiro
Equipe de Apoio
	
	Fabio Junior Silva Pedroso
Equipe de Apoio

	
	
	JULIA GIL TRUGILLO
CPF Sob n° 053.222.081-19
RG Sob o n° 2588911-7
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